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segunda-feira, 4 de Agosto de 2025

de sua aprovação.

Viana, 30 de  Julho de 2025.

SAMUEL RAMALHETE FERREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2025-2027

Protocolo 1604976

RESOLUÇÃO COMASVI N°27/2025

Dispõe sobre a aprovação da Comissão de Instância e 
Controle Social no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana ES (COMASVI), para o biênio 
2025/2027.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
de Viana - COMASVI, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 
de dezembro de 2015 e em conformidade com as 
deliberações da Reunião Ordinária realizada em 17 
de Julho de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º COMPOR A Comissão de Instância e Controle 
Social composta da seguinte forma:

I - Abel Mariano de Moraes - Representante da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
(SEMTAS).

II - Helder Leonardo de Souza - Representante da 
Associação dos Amigos dos Autistas de Viana ES 
(AMAES)

III - Samuel Ramallhete Ferreira - Representante da 
Associação Beneficente (Dorcas)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua aprovação.

Viana, 30 de  Julho de 2025.

SAMUEL RAMALHETE FERREIRA
Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Viana - COMASVI
GESTÃO 2025-2027

Protocolo 1604990

Portaria

PORTARIA Nº 0913/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais, 
conferida pelo artigo 61, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município de Viana, e Lei Municipal n.º 
3.435 de 23 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, nos termos do art. 12, inciso II 
da Lei nº 1.596/2001 ANA PAULA BRANDÃO DE 
ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de 
Gerente Executivo, Padrão CPC-G3, na Secretaria 
Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 01 de agosto de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1604964

PORTARIA Nº 0914/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso das atribuições legais 
conferidas pelo artigo 60, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município de Viana.

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, nos termos do Art. 55, alínea 
“a” da Lei nº 1.596, de 28 de dezembro de 2001, 
a servidora ANA CAROLINA FERREIRA DOS 
SANTOS, matrícula funcional nº 034924-02, do cargo 
em comissão de Encarregado, Padrão CPC-OP3, na 
Secretaria Municipal de Governo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de 
julho de 2025.

Viana - ES, 01 de agosto de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1605440

Vila Pavão

Contrato

RESUMO DO CONTRATO
Nº 115/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila Pavão/
ES.
CONTRATADA: INFOTRON LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de aparelhos de telefonia IP, modernos 
e tecnologicamente avançados para aprimorar a 
comunicação interna e externa de seus diversos 
setores da Prefeitura Municipal de Vila Pavão.
VIGÊNCIA: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 18.850,00
RECURSOS FINANCEIROS:
Fichas: 0000007, 0000015, 0000035, 0000043, 
0000055, 0000066, 0000700, 0000079, 0000087, 
00000143, 00000150, 00000206, 00000216, 
00000397, 00000405, 00000620, 00000627, 
00000655, 00000662, 00000690, 00000700, 
00000735, 00000743, 00000765, 00000773, 
00000793, 00000802, 00000037, 00000048.
ID CIDADES: 2025.074E0700001.01.0018

Vila Pavão, ES, 01/08/2025

João Trancoso
Prefeito do Município

Protocolo 1604788


